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Ata nº 106

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às dez horas, em reunião virtual
realizada  no  Google  Meet,  sob  a  presidência  do  Prof.  Carlos  Raniery  Paula  dos  Santos,
reuniram-se  os  membros  do  Colegiado  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Ciência  da
Computação (PPGCC) para uma reunião extraordinária,  com a seguinte  ordem do dia:  1.
Distribuição  dos  recursos  do  PROAP  2020;  2.)  Comunicações  gerais.  Presentes  os
professores  Alencar  Machado,  André  Luiz  Aita,  Carlos  Raniery Paula  dos  Santos,  Daniel
Welfer, João Carlos  Damasceno Lima, João Vicente Ferreira Lima, Marcia Pasin,  Mateus
Beck Rutzig e o representante dos discentes Lucas Ferreira da Silva. Inicialmente, o presidente
pediu o consentimento dos membros do Colegiado para que a reunião fosse gravada. Após o
consentimento de todos, o professor Carlos deu início à gravação e iniciou a discussão do
primeiro item da ordem do dia. 1. Distribuição dos recursos do PROAP 2020: O presidente
iniciou a discussão questionando se os membros do Colegiado tinham alguma proposta para a
distribuição dos recursos do PROAP 2020, com base na planilha de rubricas enviada pela
PRPGP e disponibilizada previamente para os membros do Colegiado. Após ampla discussão,
o valor de R$17.094,00, destinado ao PPGCC na primeira parcela do PROAP, foi divido em
duas  rubricas.  Foi  destinado  R$6.000,00  para  a  rubrica  de  “produção,  revisão,  tradução,
editoração, confecção e publicação de conteúdos científico-acadêmicos e de divulgação das
atividades  desenvolvidas  no  âmbito  dos  PPGs.”  e  o  restando  do valor  (R$11.094,00)  foi
destinado à rubrica de “participação de professores, pesquisadores e alunos em atividades e
eventos científico-acadêmicos no país e no exterior”. Além disso, o Colegiado definiu regras
para a concessão dos recursos aos professores e alunos do curso. O pagamento da taxa de
publicação deve ser restrito a artigos publicados em periódicos com qualis B2 ou superior. O
pagamento de inscrição em eventos nacionais deve ser restrito a eventos com qualis B2 ou
superior e em eventos internacionais deve ser restrito a eventos com qualis B1 ou superior.
Nada mais  havendo a constar  foi  encerrada a  presente sessão,  tendo eu Guilherme Alves
Elwanger, secretário do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação – Mestrado
em Ciência da Computação, lavrado a presente ata que vai ser assinada pelo Presidente e por
mim.

___________________________________
Prof. Carlos Raniery Paula dos Santos

Presidente do Colegiado

 

___________________________________
Guilherme Alves Elwanger

Secretário do PPGCC
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